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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua da Chácara, Nº
294, Chácara 77 3454-3994 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL Nº 0011 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM (UTILITÁRIO/PASSEIO) VISANDO A EXECUÇÃO DO
TERMO DE CONVÊNIO Nº 8/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO
ALTO  SERTÃO,  CONFORME  AS  CONDIÇÕES  ESPECIFICADAS  NO  ITEM  3  NESTE  TERMO  DE
REFERÊNCIA.

ATAS DAS SESSÕES
ATA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

OUTROS DOCUMENTOS

2ª ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO CDS ALTO SERTÃO
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

Pregão Eletrônico 011/2022 
Data de Abertura: 13/09/2022  às 09:00 

No sítio: www.comprasnet.gov.br 

 

Objeto 

Aquisição de Veículo 0 km (utilitário/passeio) visando a execução do termo de convênio Nº 8/2022 que 
entre si celebram o Estado da Bahia, através da Secretaria do Planejamento e o Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, conforme as condições especificadas no item 3 neste 
Termo de Referência. 

Valor Total Estimado 

R$ 79.931,67 (Setenta e nove mil, novecentos e trinta e um reais e sessenta e sete reais). 

Registro de Preço Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

Não Não Termo de Contrato Global 

Documento de Habilitação (veja Item 11 do Edital) * 

Requisitos Básicos: 
- SICAF ou documentos equivalentes 
- Certidão Negativa do CNJ 
- Certidão Consolidada Pessoa Jurídica (TCU) 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST) 

Requisitos Específicos: 
- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

* o detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item acima indicado. 

 

Licit. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Amostra/Demonstração? Dec. nº 7.174/2010? 

Não Não Não Não 

Prazo para envio da proposta/documentação inicial Prazo para envio da proposta final, após lances 

A partir do 1º dia útil após a publicação do Edital 
Até 3 horas após convocação realizado pelo pregoeiro 
no sistema. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Para o e-mail: 
licitacao.cds@gmail.com  

licitacao@cdsaltosertao.ba.gov.br 

Para o e-mail:  
licitacao.cds@gmail.com  

licitacao@cdsaltosertao.ba.gov.br 
Observações Gerais 

Existindo divergência entre o CATSER (sistema comprasnet) e o edital, será prevalecido as informações do edital. 

Relações dos Itens 
 
 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do CDS ALTO SERTÃO pelo endereço https://www.gov.br/compras/pt-br, selecionando as 
opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “461398”.  
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PREGÃO ELETRÔNICO 011/2022 
 

 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO/CDS-ALTO 

SERTÃO, inscrito no CNPJ sob o Nº. 18.635.734/0001-02, com sede na Rua da 

Chácara, n° 294, Bairro Chácara, Caetité-Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste 

ato representado pelo Presidente do Consórcio, Sr. Pedro Cardoso Castro, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG no 00.709.587- 26, e do CPF no 

051.040.335-20; conforme Termo de Posse de Eleição de Presidente da 

Assembleia Geral do CDS Alto Sertão, e por intermédio da Pregoeira Oficial, a Srª. 

Rosane da Silva Lima e Equipe de Apoio, designados pelo Exmo. Presidente do 

Consórcio Cds-Alto Sertão, torna público para conhecimento dos interessados 

que realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO, de acordo as disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, dos Decretos 

n.º 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto n.º 5.450 de 

31/05/2013 e n.º 2.271/97, Decreto 6.204/2018 e no Decreto nº 7.746 de 

05/06/2013, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2013, Instrução Normativa 

01 de 19 de Janeiro de 2013, Decreto nº 7.709 de 03/04/2013 e, 

subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e Decreto nº 10.024, de 20/09/2019 e normas pertinentes e 

condições estabelecidas no presente Edital e respectivos anexos, que dele 

passam a fazer parte integrante para todos os efeitos. 

 

 

Data da Sessão 13/09/2022  

Horário 09h (horário de Brasília-DF) 

Local 
Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

Código UASG 461398 

 

 

 

1.1 Aquisição de Veículo 0 km (utilitário/passeio) visando a execução do termo de convênio Nº 
8/2022 que entre si celebram o Estado da Bahia, através da Secretaria do Planejamento e o 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, conforme as condições 
especificadas no item 3 neste Termo de Referência. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

  

1.2. A licitação será composta por 1 (um) item único, conforme tabela constante no Termo 
de Referência, devendo o licitante apresentar proposta que abranja integralmente o objeto já 
especificado. 

1. DO OBJETO 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do para o exercício de 2022 na classificação seguinte:  
 

4.122.1.1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
4.4.90.52.00 24 Equipamentos e Material Permanente 

4.122.2.2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
4.4.90.52.00 21 Equipamentos e Material Permanente 
4.122.2.2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

4.4.90.52.0 0 Equipamentos e Material Permanente 
 
 

 

3.1. O custo total anual estimado para a prestação de serviços objeto desta licitação é de 
R$ 79.931,67 (Setenta e nove mil, novecentos e trinta e um reais e sessenta e sete reais). 

 

3.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.3. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
 

 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3. DO CREDENCIAMENTO 
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4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 
 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

 

4.3.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; ou 

 

4.3.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 

4.3.2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o 
cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 

13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso 
III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

 

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 

 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 
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4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

 

 

5.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a licitante que apresentar o 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

5.2. A empresa vencedora será aquela que apresentar os menores valores para o 
fornecimento do objeto ao longo da vigência. 
 

 

5.3. No valor que vir a oferecer deverá ser incluído todas as despesas com os profissionais, 
equipamentos, insumos e instalações, bem como taxas, transporte, hospedagem, entrega, 
enfim, todos os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, resultantes da 
prestação dos serviços objeto deste Procedimento. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DO CONTRATO E INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA 
DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
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6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
CONCOMITANTEMENTE com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação 

 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
 

 
 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 

7.1.1. Valor unitário e valor total do item; 
 

7.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo 
de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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7.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

7.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 
e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do 
art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

 
7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir: 

 

7.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

 

7.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 
ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 
fins do previsto no subitem anterior. 

 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:16 horas do dia 30/08/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4F44-A7BB-7593-3875-AB27 ou utilize o código QR.

11
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

TERÇA•FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 916 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

  

 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL do item. 
 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
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8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 

 

8.21.1. prestados por empresas brasileiras; 
 

8.21.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

 

8.21.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

8.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

 

 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

 

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
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9.1.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 3 
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.1.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

 

9.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 
 

10.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
 

10.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
 

10.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
 

10.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível; 

 

10.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou 
possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

10.2.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da 
contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
10.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante 
e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação1, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

10.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 3 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 
10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

 

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

 

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

 

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital 

 

1 Nota Explicativa: Súmula 262 do TCU: “O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 
8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à 
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 
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11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

 

11.1.1. SICAF; 
 

11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União no 
sítio: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

11.1.2.1. A Consulta Consolidada abrange os seguintes cadastros: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ: Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas. 

 

11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

11.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

 

11.1.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

 

11.1.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

 

11.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 

11.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
 
 

11. DA HABILITAÇÃO 
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11.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 

 

11.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

11.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 
do Decreto 10.024, de 2019. 

 

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 3 (três) horas, 
sob pena de inabilitação. 

 

11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

 

11.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

11.9. Ressalvado o disposto no item 11.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

 

11.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

11.10.1. Documento de identidade (RG) e cartão de inscrição no CPF/MF, ou CNH do 
signatário da proposta, assim como, no caso de procurador, instrumento de mandato 
com a outorga de poderes para representar o licitante nos atos inerentes ao certame; 

 

11.10.2. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

11.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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11.10.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

 

11.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 

11.10.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

 

11.10.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 

11.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

11.11.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 

11.11.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

 

11.11.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

11.11.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

11.11.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

 

11.11.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
11.11.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

11.11.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

 

11.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

11.12.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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11.12.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

 

11.12.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

 

11.12.2.2. é admissível o balanço intermediário2, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

 

11.12.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

SG = 
Ativo Total 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

11.12.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10%, do valor 
estimado da contratação. 

 

11.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

11.14. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

11.14.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

11.14.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços. 

 

11.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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11.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

 
 

11.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 

11.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 

 

 
 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 3 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

 
 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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13.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso3. 

 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. Decorridos esses prazos, o Pregoeiro terá o 
prazo de cinco dias para decidir sobre o Recurso. 

 
 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede do 
CDS ALTO SERTÃO, nos dias úteis, no horário de 08:00 as 12:00 e de 13:00 as 17:00. 

 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DOS RECURSOS 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

 

 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16.1 O vencedor deverá apresentar comprovação de atendimentos da quantidade mínima de 
VEÍCULOS, comprovado por meio de contratos/OU ESTOQUE com as empresas, no prazo 
máximo de 5 dias úteis após a homologação do certame. 

 
 

 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato. 

 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

 

3 Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença 
dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação – TCU Ac. 
520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

 

17.2.1.  
Alternativamente à convocação para comparecer perante o CDS Alto Sertão para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 3 (três) dias, a contar 
da data de seu recebimento. 

 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

17.3. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual. 

 

17.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16. DA ENTREGA 

17. DO TERMO DE CONTRATO 
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17.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 

17.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 

 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

 
 

 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Item 11 do 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 

19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Item 7 do 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no item 8 do 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Item 10 do Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 

 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
22.1.3. apresentar documentação falsa; 

 
 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21. DO PAGAMENTO 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NO PREGÃO 

18. DO REAJUSTE 

19. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:16 horas do dia 30/08/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4F44-A7BB-7593-3875-AB27 ou utilize o código QR.

23
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

TERÇA•FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 916 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

  

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.6. não mantiver a proposta; 
22.1.7. cometer fraude fiscal; 
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, se for o caso. 

 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 

22.4.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital. 

 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

22.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

 

22.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
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22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

22.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

22.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

 
 

 

23.1. As sanções por falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou total do objeto 
são as estabelecidas no Item 12 do Termo de Referência e na minuta de Contrato, anexos a 
este Edital. 

 
 

 

24.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.cds@gmail.com ou licitacao@cdsaltosertao.ba.gov.br ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço da sede do CDS ALTO SERTÃO, RUA DA CHÁCARA 294 – CHACARA 
CEP 46.400-000 CAETITÉ-BA – encaminhamento urgente da impugnação. 

 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 
Referência, se for o caso, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: 
licitacao.cds@gmail.com ou licitacao@cdsaltosertao.ba.gov.br  

 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações no prazo de 
2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 

 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 

 

24.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados ao CDS ALTO SERTÃO 
após o término do expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 17:00 horas 
(horário de Brasília-DF), serão considerados intempestivos. 
 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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24.10. As demais informações relevantes serão divulgadas mediante publicações no Portal do 
DIÁRIO OFICIAL no endereço http://cdsaltosertao.ba.gov.br/diario_oficial , bem como no portal 
COMPRASNET (https://www.gov.br/compras/pt-br), ficando os licitantes interessados em 
participar do certame orientados a acessá-las. 

 

 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 

 

25.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

25.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

25.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

 

25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
25.12. Ao Presidente do CDS ALTO SERTAO compete anular este Pregão por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 
inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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25.13. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
 

25.14. O Edital e seus Anexos está disponibilizado, na íntegra, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, bem como no portal do CDS ALTO SERTÃO 
http://cdsaltosertao.ba.gov.br/diario_oficial As demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (77) 3454-3994, ou por meio do e-mail: licitacao.cds@gmail.com 
licitacao@cdsaltosertao.ba.gov.br . 

 

 

26.1. As questões decorrentes deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas, no Foro da comarca cidade de CAETITÉ-BA. 

 
 

 

27.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27.1.1. ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA 

27.1.2. ANEXO II. MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

27.1.3. ANEXO III. MINUTA DE CONTRATO 

 
CAETITÉ-BA de 26 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

PEDRO CARDOSO CASTRO 
PRESIDENTE CDS ALTO SERTÃO  

26. DO FORO 

27. DOS ANEXOS 
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ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1.1. : Aquisição de Veículo 0 km (utilitário/passeio) visando a execução do termo de convênio 
Nº 8/2022 que entre si celebram o Estado da Bahia, através da Secretaria do Planejamento e 
o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, conforme as condições 
especificadas no item 3 neste Termo de Referência. 

 

 

2.1. AQUISIÇÕES 
 

2.1.1. A contratação justifica-se pela necessidade de aquisição do objeto a ser licitado para 
atender de forma comprometida com ações do termo de convênio Nº 8/2022, o Termo de 
Convênio tem como objeto a cooperação técnica e financeira entre o ESTADO e o 
CONSÓRCIO, conforme Plano de Trabalho Constante do Processo Administrativo SEI nº 
017.1796.2022.0000872-20, que passa a integrar o presente convênio como se nele 
estivesse transcrito para apoio à Estruturação do CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS ALTO SERTÃO. 

 

2.2. DA QUALIFICAÇÃO DO OBJETO COMO COMUM 
 

2.2.1. Considerando que os padrões e os níveis de qualidade dos PRODUTOS/BENS 
a serem adquiridos são usuais no mercado, entende-se que a futura 
aquisição/contratação se enquadrada como de natureza COMUM. 

 

2.3. DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/COOP 
 

2.3.1. Conforme justificativa e parecer jurídico do processo administrativo não se 
admitirá cota exclusiva para ME/EPP/COOP 

 

2.4. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

2.4.1. Não se aplica a subcontratação do objeto licitatório, tendo em vista que não 
se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando 
estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a 
sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação (Decreto nº 8.538, de 2015, 
art. 7º, inciso I e §2º). 

 
 

 

3.1. Serão observadas as quantidades, especificações e exigências estabelecidas na tabela 
abaixo. 

 

3.2. Deverão ser consideradas para efeito de formulação das propostas, as especificações 
contidas no campo DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO, não podendo ser alegado desconhecimento 
de tal condição por parte dos licitantes. 

 

1. OBJETO 

2. JUSTIFICATIVA 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 
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VEÍCULO 0 KM 

Item 
 

DISCRIMINAÇÃO  
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 

Veículo 0 km – HATCH, com capacidade para transporte de 05 
pessoas; com 04 portas; Hatch; bicombustível; direção 
hidráulica/elétrica; Central Multimídia, USB; freios abs; airbag 

duplo; câmbio manual, mínimo 5 marchas à frente, 1 à ré; 
motorização mínima de 1.0; trio elétrico (trava, vidro e 
alarme); ar condicionado. O veículo deverá conter todos os 
demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e 
estar em conformidade com todas as normas do PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do ar por veículos 
Automotores). O veículo deve ser entregue devidamente 
emplacado e licenciado, sendo o primeiro emplacamento 
referente ao município de Caetité-BAHIA, como veículo oficial 
da Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 
Garantia mínima, de fábrica, de 36 meses ou 100.000 km, o 
que ocorrer primeiramente, assistência técnica prestada no 

raio máximo de 300km da sede do CDS Alto Serão; manuais de 
uso e Certificados/Termos de condições da garantia. COR: 
Branca. 

 

01 UND  

 

 
 
 

4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, observando, em especial, ao item 3 do presente Termo de Referência. 

 

4.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

4.2. Comprovação de atendimentos da quantidade mínima de estabelecimentos 
conveniados, comprovado por meio de contratos com as empresas. 

 

4.3. Serão automaticamente desclassificadas as empresas que se enquadrem em uma das 
situações abaixo ou que não apresentem as certidões exigidas em Lei: 

 

 

4.3.1. Forem declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal e Distrital; empresas suspensas de licitar ou contratar com 
esses mesmos entes federativos – Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
da CGU. 
 
4.3.2. Empresas que estejam temporariamente suspensas de participar de licitação 
ou de contratar com a Administração, em qualquer órgão ou entidade, seja federal, 
estadual, distrital ou municipal, da Administração Pública direta ou indireta. 

 

4.3.3. Pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta e Indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, ou, ainda, que esteja com o direito de licitar suspenso perante o Distrito 
Federal; 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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4.3.4. Empresas inadimplentes ou que possuam qualquer nota desabonadora junto 
a quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, 
Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

 

4.3.5. Pessoa jurídica que se encontre em recuperação judicial, extrajudicial, ou que 
tenha sido decretada a falência do empresário e da sociedade empresária, conforme a 
Lei nº. 11.101/2005. 

 

4.3.6. Certidão positiva do Cadastro nacional de Condenação por improbidade 
administrativa – CNIA; 

 

4.3.7. Certidão positiva no Cadastro de inidôneos e cadastro de inabilitados do TCU; 
 

4.4. As empresas deverão apresentar nada consta comprovando que não se enquadram 
nas situações listadas no item 4.5 e subitens. 

 

4.5. Será exigido declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

4.6. Será exigido declaração de que a empresa não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.7. Será exigido nada consta de débito junto ao FGTS. 
 

4.8. Será exigido certidão conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa 
da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07) e que 
abranja a regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

 

4.9. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, emitida pela 
Secretaria de Fazenda Estadual, em plena validade; 
 
4.10. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, emitida pela 
Secretaria de Fazenda Municipal, em plena validade; 
 

 

5.1. Os veículos serão disponibilizados, no prazo máximo de 60 dias a  contar da data de 
solicitação feita pela contratada. 

 

5.2. A estipulação pode ser revista mediante solicitação fundamentada. 
 

 

6.1. O prazo de vigência do instrumento contratual é fixado a partir da data da sua assinatura 
e terá a duração de será de 12 (doze) meses. 

 

 

7.1. O prazo de disponibilização dos veículos será de até 60 (sessenta) dias corridos após 
solicitação e enviada pelo CONTRATANTE. 

 

5. FORMA DE FORNECIMENTO 

6. VIGÊNCIA E INSTRUMENTO CONTRATUAL 

7. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO 
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7.2. Os veículos deverão ser disponibilizados conforme indicação do CONTRATANTE. 
 

7.3. O local de entrega será na sede do CDS ALTO SERTÃO. 
 

7.4. Para fins de cumprimento do disposto do art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei nº 
8.666/93, o objeto será recebido da seguinte forma: 

 

7.4.1. Provisoriamente, pela ADMINISTRAÇÃO do CDS ALTO SERTÃO, onde será feita 
a avaliação quanto das conformidades das especificações exigidas neste termo. 

 

7.4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.4.3. Definitivamente, após a aceitação do objeto e atesto da nota/fatura pela 
Comissão e/ou Área Demandante, abrindo-se o prazo de até 10 (dias) úteis para a 
realização do pagamento. 

 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 

 

8.1. Compete ao CONTRATANTE: 
 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
Proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento. 

 
 

8.2. Compete à CONTRATADA: 
 

8.2.1. Entregar o objeto nos termos definidos neste instrumento; 
 

8.2.2. Suportar todos os custos de fornecimentos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), 
previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte e refeição), securitárias, taxas, fretes, 
transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre o Objeto deste 
Termo de Referência; 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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8.2.3. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução, integral ou não, ou inexecução deste Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado em decorrência de seu ato, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 

 

8.2.4. Apresentar a nota fiscal/fatura referente ao fornecimento; 
 

8.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de 
Referência; 

 

8.2.6. Manter-se durante toda a execução do Contrato em situação regular perante 
as Fazendas Federal e Estadual, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 

 

8.2.7. Se for o caso, efetuar, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, a anotação 
de responsabilidade técnica junto à(s) entidade(s) responsável(is) pela fiscalização e 
fazer prova de regularidade. 

 

8.3. A CONTRATADA assume a responsabilidade por: 
 

8.3.1. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que seus empregados não manterão qualquer vínculo com o CONTRATANTE. 

 

8.3.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, foram vítimas seus 
empregados durante a execução do Objeto. 

 

8.3.3. Eventual inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao 
CONTRATANTE, nem pode onerar o Objeto deste Termo de Referência, razão pela qual 
a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com ao CONTRATANTE. 

 
8.4. É vedado à CONTRATADA: 

 

8.4.1. Veicular publicidade acerca deste Termo de Referência, salvo se obtida 
expressa autorização escrita do CONTRATANTE; e 

 

8.4.2. Subcontratar seu objeto. 
 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/1993, é designada, preliminarmente, como pessoa 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos bens, a servidora MARINEIA 
SANTANA, E-MAIL: administrativo@cdsaltosertao.ba.gov.br 77 3454 3994. 

 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularizaçãodas falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 15 (quinze) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 

10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço 
conforme este Termo de Referência 

 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

 

10. PAGAMENTO 
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10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

11.1. A O valor proposto pela CONTRATADA será fixa e irreajustável será de 12 (doze) meses. 
 

11.2. Após de 12 (doze) meses, o contrato poderá ser prorrogado, e a taxa reajustada de 
acordo com os interesses das partes e pesquisa de preço de mercado comprovando que os 
valores pactuados estão dentro dos praticados. 
 

11.2.1. Em caso de prorrogação, após, decorridos 12 (doze) meses, os valores 
contratuais poderão ser reajustados utilizando-se a aplicação do índice IPCA do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou índice que venha substituí-lo. 

 

 

12.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993, e no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002, no caso de descumprimento contratual, seja por inexecução parcial 

ou total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA poderá ser 
apenada com as seguintes sanções: 

 

I – Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

 
II – Multa conforme tabela abaixo sobre o valor do item prejudicado 

 
ITEM DESCRIÇÃO % INCIDÊNCIA 

1 Substituir e fornecer material especificado na licitação 
por outro de qualidade e tecnologia inferior 
 

4,0% Por dia e 
ocorrência 

2 Recusar a executar fornecimento  
 

4,0% Por dia 

3 Deixar de manter a documentação de habilitação 
atualizada. 

2,0% Por ocorrência 

4 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do gestor do contrato. 

0,5% Por ocorrência 

5 Deixar de apresentar, quando solicitado, 
documentação fiscal, trabalhista e previdenciária. 

0,5% Por ocorrência 

11. REAJUSTE 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o CDS ALTO SERTÃO, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.  

 

12.1. Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos incisos I, III, IV 
e V as multas previstas no inciso II. 

 

12.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da CDS ALTO SERTÃO, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
 

12.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 

12.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o CDS ALTO SERTÃO poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

 

12.7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

12.7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

12.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784, de 1999. 

 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:16 horas do dia 30/08/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4F44-A7BB-7593-3875-AB27 ou utilize o código QR.

35
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

TERÇA•FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 916 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

  

 
 

13.1. A licitação será feito através de Pregão Eletrônico, do Tipo MENOR PREÇO. 
 

13.2. As estimativas de preços serão indicadas quando da realização da pesquisa de mercado, 
em atendimento às condições, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

 

13.3. O custo estimado da contratação deverá ser indicado no edital. 
 

 

14.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas, sob a Rubrica  
4.122.1.1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
4.4.90.52.00 24 Equipamentos e Material Permanente 

4.122.2.2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 
4.4.90.52.00 21 Equipamentos e Material Permanente 
4.122.2.2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
4.4.90.52.00 20 Equipamentos e Material Permanente 

 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

 
__________________________________ 

Anderson Públio Azevedo Santana 

Secretário Executivo CDS – Alto Sertão  
 
 

 

15.1. Com base no inciso II, art. 14 do Decreto 10.024/2019, aprovo o termo de referência. 
 
 
 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 
Presidente do CDS ALTO SERTÃO 

13. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15. DA APROVAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 
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ANEXO II. MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(EM PAPEL PERSONALIZADO DA LICITANTE) 

 
 

 
Ao: CDS ALTO SERTÃO A/C: Sr. Pregoeira 

 
PREGÃO ELETRÔNICO CDS ALTO SERTÃO Nº 

011/2022  

 

Prezado(a) Senhor(a), 
 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para Aquisição de Veículo 0 km 
(utilitário/passeio) visando a execução do termo de convênio Nº 8/2022 que entre si celebram 
o Estado da Bahia, através da Secretaria do Planejamento e o Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Alto Sertão, conforme valores abaixo: 

 

VEÍCULO 

Item 
 

DISCRIMINAÇÃO  
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 

Veículo 0 km – HATCH, com capacidade para transporte de 
05 pessoas; com 04 portas; Hatch; bicombustível; direção 
hidráulica/elétrica; Central Multimídia, USB; freios abs; 
airbag duplo; câmbio manual, mínimo 5 marchas à frente, 1 

à ré; motorização mínima de 1.0; trio elétrico (trava, vidro e 
alarme); ar condicionado. O veículo deverá conter todos os 
demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e 
estar em conformidade com todas as normas do PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do ar por veículos 
Automotores). O veículo deve ser entregue devidamente 
emplacado e licenciado, sendo o primeiro emplacamento 
referente ao município de Caetité-BAHIA, como veículo 
oficial da Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto 
Sertão. Garantia mínima, de fábrica, de 36 meses ou 100.000 
km, o que ocorrer primeiramente, assistência técnica 

prestada no raio máximo de 300km da sede do CDS Alto 
Serão; manuais de uso e Certificados/Termos de condições 
da garantia. COR: Branca. 

 

01 UND  

 

Declaramos que esta proposta tem validade por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
abertura. 
Declaramos que em nosso preço ofertado estão incluídos todos os custos, diretos e indiretos, 
para a perfeita execução do objeto, tais como: mão de obra, materiais, equipamentos, 
sistemas informatizados, entrega e quaisquer outros insumos necessários a assegurar 
adequada execução do fornecimento objeto desta contratação, conforme especificações 
constantes deste Edital e seus anexos. 
Declaramos que cumpriremos todas as demais condições e requisitos estabelecidos no edital 
de Pregão Eletrônico CDS ALTO SERTÃO nº 011/2022 e anexos. 
 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo‐nos a assinar o contrato no 
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prazo determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
DADOS DA LICITANTE 

 

Nome Empresarial: 
 

CNPJ: 
 

Endereço: CEP: 
 

Cidade: UF: 
 

Tel/Fax: 
 

Banco: Agência: C/C: 
 

DADOS DO (RE)PRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE PARA ASSINATURA: 
 

Nome: 
 

Endereço: 
 

CEP: 
 

Cidade: UF: 
 

CPF: Cargo/Função: 
 

RG: Órgão Expedidor: 
 

Naturalidade: Nacionalidade: 
 
 

 

Cidade, UF, data 
 

 

(assinatura) 
Nome do representante legal 

Cargo/função 
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ANEXO III. MINUTA DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS ALTO SERTÃO E A EMPRESA ------------
-- 

. 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-ALTO 

SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ 

sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede Rua da Chácara 294 Chácara CEP 46400-

000, Caetité/Bahia – CEP: 46400-000, neste ao representado por seu presidente, 

Sr. Pedro Cardoso Castro, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 

00.709.587-26, e do CPF nº 051.040.335-20, doravante denominado  

CONTRATANTE  e,  do  outro  lado,  a empresa  , 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no       .     .     /0001-   

, estabelecida à Rua   , no          , 

Edifício   , 

 ,  , 

no Município de  , 

através de seu Sócio-Gerente,  , 

portador de  cédula de  identidade no    

SSP/BA e CPF no           .       .       -     , denominando-se a partir de agora, simplesmente, 

CONTRATADA, firmam  o presente Contrato de  FORNECIMENTO, decorrente da 

homologação da licitação na modalidade    de  PREGÃO ELETRONICO Nº.011/22-PE 

, pelo Consórcio Público em      /      /       , sujeitando-  se      os      contratantes      à      

Lei      Federal Nº. 8.666/93      (com      suas      modificações),      e  às 

seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas. 
 

 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a: Aquisição de Veículo 0 km (utilitário/passeio) 
visando a execução do termo de convênio Nº 8/2022 que entre si celebram o Estado da Bahia, 
através da Secretaria do Planejamento e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto 
Sertão. 

 

 

2.1. Serão observadas as quantidades, especificações e exigências estabelecidas na tabela 
abaixo. 

 

VEÍCULO 

Item 
 

DISCRIMINAÇÃO  
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1  01 UND   

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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3.1. O VEÍCULO deverá ser entregues, com manual básico de utilização.  
 

3.2. O local de entrega do VEÍCULO será na sede do CDS ALTO SERTÃO. 
 

3.3. Para fins de cumprimento do disposto do art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei nº 
8.666/93, o objeto será recebido da seguinte forma: 

 

3.3.1. Provisoriamente, pela Comissão Permanente de Recebimento de Materiais 
do CDS ALTO SERTÃO/Área Demandante, onde será feita a avaliação quanto das 
conformidades das especificações exigidas neste termo. 

 

3.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
Proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

3.3.3. Definitivamente, após a aceitação do objeto e atesto da nota/fatura pela 
Comissão e/ou Área Demandante, abrindo-se o prazo de até 10 (dias) úteis para a 
realização do pagamento. 

 
3.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 

4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, com início na 
data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser 
prorrogado, atentando, em especial, para o cumprimento dos requisitos do convênio em 
referência. 
4.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

 

5.1. O valor da contratação é de R$ ( ), incluindo todos os custos 
relacionados com despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão deste 
Contrato, obtido através da aplicação de % de taxa de administração, sob o 
valor do global ofertado. 

 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 

 

6.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas na Nota de Empenho nº       , 
sob Rubrica nº---------- , do plano de contas em vigor. 

 

6.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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início de cada exercício financeiro. 
 

 

7.1. As regras para o pagamento são as estabelecidas no Item 10 do Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 

 

8.1. As regras do reajuste são as estabelecidas no Item 11 do Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 

 

9.1. O acompanhamento da execução dos serviços são as estabelecidas no Item 9 do 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nos Item 
08 do Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Item 12 do 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.4.3. Indenizações e multas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

9. CLÁUSULA NONA – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 
 

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

 

14.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial Próprio, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

17.1. As partes elegem da comarca de Caetité, como o competente para dirimir quaisquer 
questões provenientes deste contrato eventualmente não resolvidas no âmbito 
administrativo. 

 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi 
lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em duas 
vias de igual teor e forma, pelas partes contratantes, tendo sido arquivado em ordem 
cronológica no CDS ALTO SERTÃO, com registro sistemático de seu extrato, e dele extraídas as 
cópias necessárias. 

 
 

CAETITÉ-BA, de de . 
 

CDS ALTO SERTÃO 
Contratante 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
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PESSOA JURÍDICA 

Contratada 
 

 

Testemunhas: 
 

1.   
CI/CPF: 

2.   
CI/CPF: 

  

 
 
 

PESSOA JURÍDICA 

Contratada 
 

 

Testemunhas: 
 

1.   
CI/CPF: 

2.   
CI/CPF: 
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(

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExTRAoRDINÁRra o^e.

AUTARQUIA INTERFEDERATIVA CONSORCIO DE

DESENVoLVIMENTo susrrNrÁvgl Do ALTo

seRrÀo - cDS ALTo sgRrÃo. PAUTA: 1.

IAVTMENTAÇÃo aspÁluce, z. cRoNocRAMA DE

TRABALHo, :. arrEnaçÃo Do ESTATUTo E o euE
OCORRER.

Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 09:00h (nove horas) no

Escritório Regional do CDS ALTO SERTÀO, localizado na Rua da Chácara, n" 294, Baino

da Chácara, Caetité - BAHIA, atendendo ao Edital de Convocação devidamente publicado no

site do CDS-ALTO SERTÃO e afixado em sua sede, foi realizada Assembleia Geral do

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS

ALTO SERTÃO, por meio de seus representantes legais, os seguintes subscritores do

Protocolo de Intenções: 1. MUNICÍPIO DE CACULÉ, 2. MUNICÍPIO DE CAETITE, 3.

MUNICÍPIO DE GUNAMBI, 4. MT'NIChIO DE IBIASSUCÊ; 5. MUNICÍPIO DE

IGAPORÃ,6. MUNICÍPIO DE IUIU,7. MUNICÍPIO DE LAGOA REAL,8. MUNICÍPIO

DE MALHADA, 9. MUNICÍPIO DE MATINA, IO. MUNICÍPIO OB PALMAS DE

MONTE ALTO, 11. MUNICÍPIO DE PTNDAÍ; 12. MUNICÍPIO DE RIACHO DE

SANTANA, 13. MUNICÍPIO DE RIO DO ANTÔNIO, 14. MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO

LARANJEIRAS; 15. MUNICÍPIO DE URANDI, conforme lista de presença constando nome

de todos os municípios consorciados e assinada poÍ seus representantes legais presentes na

Assembleia, devendo ser considerada como parte integrante desta Ata. Dando início à

Assembleia, o seúor Pedro Cardoso Castro, Prefeito de Lagoa Real e Presidente do CDS

ALTO SERTÃO, deu boas vindas a todos, agradecendo pela presença. ApÍesentou a pauta da

reunião, relatando ainda, as ações que tem buscado junto ao Govemo do Estado da Bahia, no

intuito de melhorar a infraestrutura dos municípios consorciados. Prosseguindo com os

trabalhos, o senhor Pedro Cardoso, passou a palavra ao Dr. Cristiano Oliveira, assessor

jurídico do Consórcio para falar sobre a necessidade de alteração no estatuto do CDS ALTO

SERTÀO. O seúor Cristiano, destacou que o estatuto é um instrumento normativo das ações

a serem desenvolvidas pelo consórcio e sempre que necessiírio precisa ser atualizado. Através

de projeção em tela, fez leitura completa do novo estatuto, abordando os principais pontos a

serem alterados. Neste sentido, destaca-se a discussão sobre a de dos valores do IRRF

ao consórcio público, deste que o imposto seja previsto como fon recurso no estatuto do
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consórcio. Dr. Cristiano Oliveira, destacou ainda a ampliação das finalidades do C

com ênfase no Serviço de lnspeção Municipal, haja visto, a grande quantidade de

agroindústrias nos municípios, bem como a necessidade de ampliação de mercado,

principalmente para os pequenos agricultores. Após apresentação e intervenção dos prefeitos

presentes> o Presidente do Consórcio, senhor Pedro Cardoso, submeteu para apreciação da

assembleia, a proposta de alteração do estatuto, sendo o mesmo, aprovado por unanimidade

dos presentes. Assim, fica autorizados a Presidência do Consórcio, Secretríria Executiva e

Assessoria Jurídica a adotarem os procedimentos legais para regisho e publicação do novo

Estatuto do CDS ALTO SERTÃO que passa a denominar-se Consórcio Público de

Desenvolvimento Sustentrível do Alto Sertão - CDS ALTO SERTÃO, cuja cópia integra a

presente Ata. Na sequência dos trabalhos o senlor Pedro Cardoso, passou a palavra ao senhor

Hugo Silveira, engeúeiro civil do Consórcio, para fazer nma aprcSêÍltâÇão detalhada do

PROINFRAM - Programa de lnfraestrutura Municipal, destacando a parceria com o Govemo

do Estado da Búia, visando a melhorias das estradas, bem como acessos e infraestrutua

municipal. O seúor Hugo, lembrou sobre o contÍato de manutenção de estradas,

apresentando detalhadamente os itens que compõem o contrato com a secretár.ia de

Infraestrutura da Búia, em especial a disponibilização de emulsão asf;áltica, item principal

para a produção da massa, utilizada nos trabalhos de pavimentação/recuperação de vias

públicas. Falou ainda da gestão associada da patrulha mecanizada, bem como os contratos de

programa para pavimentação asf;íltica, dentre outros. Todos foram unanimes em destaçar a

importiância destas ações para a melhoria da infraesfutura municipal, reforçando a

necessidade de ampliação da parceria com o Govemo do Estado da Búia, no sentido de

ampliar o trabalho de manutenção das estradas que interligam os municípios consorciados,

além dos acessos e pavimentação de vias públicas. o seúor Hugo, lembrou que nos contratos

de programa o consorcio trabalha com a gestão associada de serviços públicos e que neste

processo os municípios que optarem por esta modalidade, já recebem o KIT pavimentação,

composto por máquinas e equipamentos que ficam à disposição do município durante a

execução da obra. segundo o seúor Hugo, isso permite uma melhor circulação da patrulha

mecanizada e atendimento a todos. o valor do KIT patrulha, depende do serviço pactuado no

contrato de progama e o custo dos equipamentos difere do preço de referência adotado pelo

consórcio no processo de disponibilização de maqúnário que ocorria de forma individual.

Isso se dá pela especificidade do trabalho executado. Neste ponto, o se Anderson Públio,

fi"rndamental estalembrou que os custos estão bem abaixo dos praticados no merc

dinâmica para preservação dos equipamentos e manutenção dos m . Todos concordaram
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e ÍefoÍçíuam as diretrizes que já estão sendo adotadas den[o do PROINFRAM, destacando a

economia que o trabalho associado gera aos municípios. Por fim, o seúor Hugo Silveira,

apresentou a proposta de parceria com a Prefeitura Municipal de Guanambi para a uso

compartilhado da Usina de Asfalto Quente. Para tal, passou a palavra ao Seúor Michael

Macedo, Secretiirio de Infraestrutura que apresentou o fimcionamento da Usina" bem como os

itens necessários para a produção do Asfalto CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado a

Quente. Segundo o seúor Michael, este tipo de asfalto é bastante resistente e dinamiza o

processo de pavimentação devido a sua rápida execução. Todos os prefeitos gostaram muito

da proposta de uso compartilhado da Usina, destacando a impoúância da cooperação entre os

municípios consorciados. Sendo assim, fica deliberado que o Consorcio deverá estabelecer

um contrato de programa com o município de Guanambi para o fiabalho associado no que diz

respeito a usina de Asfalto, bem como com todos os municípios interessados no pÍocesso de

pavimentação. Segundo o senhor Hugo Silveira esta decisão é muito impoÍânte pois fortalece

a integração dos entes consorciados, bem como amplia a capacidade de ação do

PROINFRAM - Programa de Infraestnrtura Municipal, desenvolvido pelo CDS ALTO

sERTÃo, além de dinamizar o trabalho já desenvolvido na parceria com a sEINFRA-BA. Na

sequência, assume a palavra o secretiírio executivo, seúor Anderson públio, que falou sobre

aspectos da rotina administativa e financeira do consórcio, destacando alguns pontos do

orçamento 2022, bem como a expectativa de receita, que por conta do período eleitoral e

vedação para celebração de novos convênios, pode não ser alcançada, sendo necessária uma

revisão na próxima assembleia. Falou ainda sobre a necessidade que o consórcio tem de

aqúsição de itens de pequeno valor, cuja previsão e realização de processo licitatório dificulta

a agilidade de alguns trabalhos. Pediu autorização da assembleia para realizar compras de

pequeno valor (limitando-se ao máximo de um mil reais), para este fim. Todos concordaram,

ficando a secretaria executiva, encarregada de adotar os procedimentos legais para

viabilização e regulamentação destas compras. Na sequencia o senhor Anderson públio,

relatou aos prefeitos pÍesentes um acidente de trabalho ocorrido na usina de asfalto com o

servidor Glauber caíres. Segundo o relato dos funcionários pÍesentes no momento do

acidente, o servidor realizava manutenção de uma caldeira móvel para pavimentação, quando

uma chama de fogo saiu inesperadamente do equipamento, atingindo o seúor Glauber. Foi

relatado aos presentes que o consórcio adotou todos os procedimentos para auxiliar no

atendimento e primeiros socorros, dando inclusive suporte

ÊPe

)0

diárias para custeaÍ

o paxa a cidade de

dimentos adotados

despesas, haja visto, que o seúor Glauber Caíres precisou ser

Salvador - BA. Todos lamentaram o ocorrido, reforçando que

c m
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foram corretos e autorizando a Secretaria Executiva a adotar todos os procedimentos legais

para continuar dando suporte ao servidor. Na sequência, o senhor Pedro Cardoso, apresentou

o pedido por escrito do município de Tanhaçu para integrar o CDS ALTO SERTÃO, como

novo ente consorciado. Passou a palavra ao senhor Edson Carlos da Silva, representante do

prefeito municipal que fez uma breve apresentação do município, reforçando o pedido de

ingresso. O Prefeito Manoel Rubens de Palmas de Monte Alto, lembrou dos desafios do

trabalho consorciado, e destacou os avanços que o consórcio já conseguiu. Manifestou sua

concordância com a adesão do Município de Tanhaçu. Todos os prefeitos seguiram na mesma

liúa e também manifestâÍam aprovação. Sendo assim, fica aprovado o ingresso do município

de Tanhaçu no CDS ALTO SERTÃO, devendo a secretaria executiva, juntamente com o

município requerente, seguir os trâmites legais para a normatização dos atos de ingresso de

novos entes consorciados. Sendo assim, nada mais havendo a tratar, eu, Anderson Públio

Azevedo Santana, Secretiírio Executivo do Consórcio Público de desenvolvimento

Sustenüível do Alto Sertão, assino a

Castro, Prefeito de Lagoa Real, para efeitos legais.

Pedro Carí{490 Caelro
Caetité, 09 de agosto de2022.

CÚS ;gtâO

com o Presidente Pedro Cardoso

h k-
CASTRO

PREFEITO DE LAGOA REAL
PRESIDENTE DO CDS - ALTO SERTÃO

tudeísüt

C{§ Ato§enâo

ANDERSON SANTANA
SECRETÁRIO DO CDS - ALTO SERTÃO

K
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sEGUNDA ALTERAÇÃo Do ESTATUTo Do coNsóncIo púnllco DE
DESENvoLVTMEI{To susrENrÁvnr, »o u,ro snnrÃo - cns ALTo srnrÃo

Os representantes dos entes federativos consorciados ao

Consórcio Público de Desenvolvimento Sustenúvel do
Alto Senâo - CDS ALTO SERTÃO deliberaram, por
unanimidade, em Assembleia Geral, dar nova redação ao

Estatuto de Consórcio Público do Alto Sertão.

TÍTULo I
DO CONSÓRCIO E DOS CONSORCIÀDOS

CAPÍTI]LO I
DO CDS ALTO Sf,RTÃO

Aú.1". O Consórcio Público denominar-se-á: CONSORCIO PÚBLICO DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS ALTO SERTÃO E

constitui-se como uma autârquia interfederativa, pessoa jurídica de direito público intemo,
integrante da Administração Indireta de cada ente federativo que o compõe.

§ 1". A sede do Consórcio e o foro é o municipio de Caetité, Estado da Búia, podendo haver o
desenvolvimento de atividades em escritórios, laboratórios ou unidades localizadas em outros
Municípios.

§ 2". A Assembleia Geral do Consórcio, mediante decisão de 3/5 ( três quintos) dos votos dos
entes Consorciados, poderá alterar a sede.

§ 3". O Consórcio terá duração por prazo indeterminado.

CAPÍTT]Lo tr

DO OBJETO, OBJETIVO E FINALIDADE NO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO
ESTATUTO

Art. 2'. O presente estatuto disciplina o CDS-ALTO SERTÃO de forma a complementar e
regulamentar o estabelecido no Contrato do Consórcio Público, resultante da ratificação de cada
ente consorciado, por lei, do Protocolo de Intenções.

Art.3o. O objetivo do CDS -ALTO SERTÀO é promover o desenvolvimento territorial de forma
sustêntável na sua área de atuação.

Parágrafo Primeiro. Para fins do caput entende-se por desenvolvimento sustentável o que
promova o bem-estar de forma socialmente justa e ecologicamente equilibrada.

Parágrafo Segundo. A área de etuação do CDS- ALTO SERTÃO corresponde à soma dos
territórios dos Municípios que o integram.

Artigo 40. Constitui como finalidades básicas do CDS - ALTO SERTÃO:

I - a elaboração
e executando estudos;

de propostas para o desenvolvimento regi , inclusive realizando debates

II - a gesüio associada de serviços públicos de san básico, de transporte urbano ou
e frigoríficos;
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ê.oo
III - a implantação e manutenção de infraestrutura e equipamentos urbanos;

IV - a promoção do turismo, inclusive mediante gestão ou exploração de bens ou
equipamentos e execução de obras;

V - a disciplina do tiansito urbano, inclusive efetivando seu planejamento e exercendo o
poder de polícia na insúncia direta ou recursal;

VI - a execução de ações de desenvolvimento rural, convivência com o semiárido, acesso

a água para produção e consumo na zona rural, inclusive o apoio à agricultura familiar;

VII - a execução de ações de assistência social e de segurança alimentar e nutricional,
atendidos os princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Assistência Social -
SUAS e a Política Nacional de Segurança AlimentâÍ e Nutricional;

VIII - Promover o desenvolvimento da gestão ambiental compartilhada, no âmbito de

coopeÍação técnica com finalidade de promover o fortalecimento da gestão ambiental
municipal, com ênfase nas atividades de Licenciamento Ambiental e Fiscalização Ambiental,
fomentando as ações de Gestão Ambiental Compartilhada, com medidas aplicáveis em relação
a organização para produção, extração, comercialização de bens e serviços, de forma
responsável e ambientalmente correta dos recursos ambientais.

IX - Promover o desenvolvimento nas ações de inspeção e fiscalização dos produtos de

origem animal no munícipios produzidos no Municípios consorciados, conforme art. ll, inciso

Il, combinado com o art. 24, incisos V, VIII e XII da Constituicão Federal, e em consonância
com o disposto nas Leis Federais n' I .283, de l8 de dezembro de 1950, e n' 7.889, de 23 de

novembro de 1989.

X- Ações firmadas com instituições públicas ou privadas para estruturação de Projeto de

Concessão do Sistema de Iluminação Pública e projetos destinados a questão dos resíduos sólidos
e sâneamento básico no âmbito do CDS Alto SeÍtão.

XI - Consórcio Público, diante suas atividades de desenvolvimento sócio e econômico,
podenl prestar o apoio e execução:

a) à gestão administrativa e financeira municipal, inclusive treinamento e formação de
cidadãos e servidores municipais;

b) ao planejamento e gestão urbana e territorial municipal ou intermunicipal, inclusive
regularização fundifuia e mobilidade urbana, e da política habitacional;

c) à gestão e manutenção de infiaestrutura aeroportuária" atendidos os termos de delegação
da União;

d) à gestão da política ambiental, inclusive subsidiando a emissão de licenças e a
fiscalização;

e) à execução de ações de educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, educação
profissional e de alfabetização, inclusive de adultos, bem como de programas suplementares de

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;

XII - o planejamento e a execução descentralizada da Política Estadual de

Desenvolvimento Urbano;

XIII - a execução de forma descenralizada da Política Estadual de Cultur4 bem como a
integÍação das ações de política cultural dos entes da Federação consorciados;

IVX - a participação na formulação da Política Estadual de Planejamento e Ordenamento
Territorial, bem como na execução de ações a ela relativas;

XV- a aquisição de bens ou a execução de obras para o uso compaÍilhado ou individual
dos consorciados, bem como a administração desses bens ou outros cuja gestão venha a ser
entregue ao Consórcio;

XVI - a realização de licitações compartilhadas de que contrato a ser celebrado
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Parágrafo único. A omissão de quaisquer finalidades não previstas neste Artigo não exclui
ações de interesse público a serem desenvolvidas pelo CDS-Alto Sertão, com respeito as n
legais e devida aprovação por Assembleia.

Art. 50. Para viabilizar as finalidades mencionadas na Cláusula 8", o Consórcio poderá:

I - realizar estudos técnicos e pesquisas, elaborar e monitorar planos, projetos e
programas, inclusive para obtenção de recursos estaduais ou federais;

II - prestar serviços por meio de contrato de programa que celebrar com os titulares
interessados;

III - regular e fiscalizar â prestação de serviços públicos, diretamente ou mediante
convênio com entidade municipal ou estâdual;

fV - executar, manter ou viabilizar a execução de obras, inclusive mediante licitação e
celebração de contratos administrativos, em especial os de concessão ou permissão;

V - adquirir ou administrar bens;

VI - promover desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade
ou necessidade pública, ou de interesse social;

VII - assessorar e pÍ€star assistência técnica, administrativa conüíbil e jurídica aos
Municípios consorciados;

VIII - capacitar cidadãos e lideranças dos Municípios consorciados, servidores do
Consórcio ou dos entes da Federação consorciados;

IX - promover campanhas educativas e mobilizar a sociedade civil para a gestão
participativa;

X - formular, implantar, operar e manter sistemas de informações articulados com os
sistemas estadual e nacional correspondentes;

XI - elaborar e publicar revistas ou outros periódicos, cartilhas, manuais e quaisquer
materiais técnicos ou informativos, impressos ou em meio eletrônico, bem como promover a
divulgação e suporte das ações do Consórcio por qualquer espécie de mídia;

XII - exercer o poder de polícia administrativa;

XIII - rever e reajustar taxas e tarifas de serviços públicos, bem como elaborar estudos e
planilhas referentes aos custos dos serviços e sua recuperâção;

XIV - emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e de
outros preços públicos, inclusive mediante convênio com entidades privadas ou públicas;

XV - prestâr apoio financeiro e operacional para o funcionamento de fundos e conselhos;

XVI - representar os titulares, ou parte deles, em contrato de concessão celebrado após
licitação, ou em contrato de programa que possua por objeto a prestação de serviços públicos;

XVII - realizar estudos técnicos para informar o licenciamento ambiental e urbanístico
por consorciado;

XVIII - prestar serviço de utilidade pública de planejamento, gestão, operação, educação,
aplicação de penalidades e fiscalização dos sistemas locais de trânsito e dos modos de transpoÍe
público coletivos dos consorciados e demais prerrogativas previstas no Código de Trânsito
Brasileiro, ou de outra atividade diretamente relacionada;

XIX - exercer outras competências necessárias à fiel
sejam compatíveis com o seu regime jurídico.

XIX - manutenção em aeródromo.
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Art.60. Para execução das finalidades e suas viabilizações, previstas nos Artigos 4o e 5o, deverão

ser observadas as regulamentações, inerentes a matéria, estabelecidas no Contrato do Con

Público, resultante da ratificação de cada ente consorciado, por lei, do Protocolo de Intenções.

CAPÍTULO III
DA CONDrÇÃO DE CONSORCTADO

Art. 7o. Não há, entre Consorciados, direitos e obrigações recíprocas.

Art.8o. Os Consorciados não são titulares de quota ou fração ideal do patrimônio do Consórcio,
sendo inválidos quaisquer negócios jurídicos que o teúam por objeto.

CAPÍTULO III
DO RECESSO E DA EXCLUSÃO

Seção I

Do Recesso

Art. 9'. Os Consorciados poderão se retirar do Consórcio mediante declaração escrita, subscrita
por seu representante na Assembleia Geral, lavrada nos seguintes termos:

" Eu, (nome), (cargo que ocupa no ente federativo) e representante do (nome

do ente federativo), pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o

n.o (número), tendo em vista o autorizado pela Lei n.o (número de Lei) de (data

da lei), especialmente editada pelo Poder Legislativo do nome do ente

federativo para o presente fim, declaro de forma expressa e irrevogável que o
(nome do ente) se retira do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO CDS ALTO SERTÃO,
comprometendo-se a honrar com todas as obrigações constituídas até esta

Data, mesmo as ainda não líquidas.

Declaro, ainda, que referidas obrigações serão cumpridas em seu prazo de

vencimento ou, no caso de obrigações não exigíveis, em trinta dias de sua

apresentação, sob pena de pagamento de multa de l0%o (dez por cento) de seu

valor corrigido e, ainda, de juros de mora à razão de 0,33o/o (trinta e três
centésimos por cento) ao dia."

Art. 10'. A retirada do ente da federação do Consórcio somente produzirá efeitos a partir do
primeiro dia útil do mês seguinte à data de realização da Assembleia Geral em que for
apresentada.

Seção tr

Da exclusão

Subseção I
Das hipóteses de exclusão

Art.l1'. Além das previstas no Contrato de Consórcio Público,
de exclusão do Consórcio:

de aplicação da pena
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I - atraso injustificado e superior a 120 (cento e vinte dias) no cumprimento das obrigações
financeiras com o Consórcio;

II - a desobediência à norma dos estatutos ou ao deliberado na Assembleia Geral.

§ lo. Somente se configurará o atraso mencionado no inciso I do caput após o ente Consorciado
ser notificado para efetuar o pagâmento do devido, assegurado o prazo mínimo de quinze dias
úteis pâra o pagamento.

§ 2'. A notificação mencionada no § lo deste artigo poderá se efetuar por correspondência ou
mediante publicação com destaque no sítio que o Consórcio manterá na intemet.

§ 3o. A exclusão pÍevista no caput deste aÍtigo somente ocorreÉ após prévia suspensão.

Subseção II

Do procedimento de exclusão

AÍ. l2'. O procedimento de exclusão será instaurado mediante portaria do Presidente do
Consórcio, de onde conste:

I - a descrição da conduta que se considera praticada, com as circunstâncias de quando, quem e
de que forma foi praticada.

II - as penas a que está sujeito o infrator, caso confirmados os fatos;

III - os documentos e outros meios de prova, mediante os quais se considera razoável a
instauração do procedimento âdministrativo.

AÍ.13". O acusado será notificado a oferecer defesa prévia em 15 (quinze) dias úteis, sendolhe
fomecida cópia da portaria de instauração do procedimento, bem como franqueado o acesso, por
si ou seu advogado, aos autos, inclusive mediante carga.

Paúgrafo Único. Não são considerados dias úteis, para os fins deste artigo, o período de 20 de
dezembro a l9 dejaneiro.

Aú. 14. A notificagão será realizada pessoalmente ou mediante correspondência com aviso de
recebimento.

AÍ. 15. O prazo para a defesa contar-se-á a paÍir do dia útil que se seguir àjuntadq aos autos,
da cópia da notificação devidamente assinada pelo acusado ou, entiio, do aviso de recebimento da
notificação.

Art. 16. Mediante requerimento do interessado, devidamente motivado, podeni o presidente

estender o prazo para defesa em até mais 15 (quinze) dias úteis.

Art. 17. Havendo dificuldade para a notificação do acusado, será estâ considerada válida
mediante publicação com destaque no sítio que o Consórcio manterá na intemet.

Panígrafo único. A publicação mencionada no caput deste artigo produzirá seus efeitos após
quinze dias, contando-se o prazo para a defesa a partir do primeiro diâ útil seguinte aos referidos
quinze dias.

Art. 18. A apreciação da defesa e de eventual instrução caberá ao presidente do sorclo, ou a
Comissão que tenha sido por ele nomeada na próxima portaria de i procedimento

Art. 19. A fase de apuração do procedimento disciplinar será concluí latório que deverá
indicar se o acusado é inocente ou culpado de cada uma das im
quais as penas consideradas cabíveis.
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0Ép
Parágrafo Único. No caso de o relatório mencionado no caput ter sido elaborado por Comissão,
somente produzirá efeitos mediante a sua homologação pelo Presidente do Consórcio.

Art. 20. Tendo em vista as circunstâncias do caso, a Assembleia Geral poderá aplicar as penas de

multa, limitada a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e de suspensão até cento e oitenta dias,
fixadas de forma proporcional à gravidade da infiação.

§ 1". Durante o período de suspensão o infrator podeú se reabilitar.

§ 2'. As penas de multa e de suspensão poderão ser aplicadas cumulativamente.

Art.21. A pena de multa ou de suspensão poderá ser cumulada com a de exclusão mediante
aprovaçlo de2l3 (dois terços) dos votos dos entes Consorciados.

Art. 22. Ojulgamento perante a Assembleia Geral terá o seguinte procedimento, no qual realizar-
se-ão simultaneamente duas votações:

I - leitura da Portaria de instauração do procedimento, das alegações finais da defesa e do relatório
final;

II - maniÊstação do Presidente do Consórcio e da defesa do acusado, fixadas em quinze minutos
cada uma;

III - julgamento, decidindo de o acusado é culpado ou inocente de cada umas das imputações,
bem como se aplicável pena de multa e de suspensão, mediante votação secreta;

IV - julgamento sobre a aplicação ou não da pena de exclusão, mediante votâção secreta e em

urna separada;

V - apuração dos votos sobre a inocência ou culpa, bem como de aplicagão das penas de multa e

suspensão, considerando-se vitorioso e veredicto que obtiver maioria simples;

VI - vitorioso o veredicto de inocência de todas as acusações, o procedimento será encerado,
com a imediata destruição de todas as cédulas da segunda urna; caso seja vitorioso o veredicto de

culpq serão tidas como mantidas as penas de multa e de suspensão fixadas em face da acusação

considerada procedente, iniciando-se incontinenti a apuração dos votos da segunda uma;

VII - apurados os votos dâ segundâ uma, somente admitir-se-á o veredicto de exclusão mediânte
voto de 2/3 (dois terços) dos votos dos entes Consorciados.

VIII- adotada a apena de exclusão, iniciará imediatamente os seus efeitos, não tendo mais o ente
federativo direito à voz e voto na Assembleia Geral.

Paúgrafo Único. O Presidente do Consórcio presidirá o julgamento e votará, dada a exigência
de quórum qualificado.

Art. 23. Das decisões que impuserem sanções caberá o recurso de reconsideração à Assembleia
Geral.

§ lo. O recurso de reconsideração deverá ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
dia útil seguinte ao de publicação da decisão na imprensa oficial.

§ 2'. O recurso de reconsideração não terá efeito suspensivo.

§ 3". Protocolizado o recurso, constará ele do primeiro item de pautâ da próxima Assembleia
Geral e esse processará nos termos previstos nos incisos II a VII do Art. l8 deste estatuto.

Art. 24. Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o
Federal n" 9.784, de 29 dejaneiro de 1999.
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Da admissão

Art.25. O ente da Federação que pretenda integrar o CDS do ALTO SERTÂO, e cujo nome
tenha constado do Protocolo de Intenções, somente poderá fazê-lo mediante alteração no Contrato
do Consórcio Público, aprovada pela Assembleia Geral e ratificada, mediante lei, por cada um
dos Consorciados.

TÍTULO II
DA ASSEMBT,ÉT,q. GERAL

CAPÍTULO I
DA COTYVOCAÇÃO

Lrt.26. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Consórcio ou por um terço (l/3)
dos Consorciados.

^rt. 
27. As Assembleias Ordinrârias serão convocadas mediante edital publicado no quadro de

avisos da sede do Consórcio e, em destaque, no sítio que o Consórcio mantiver na internet, dele
devendo constar:

I - os nomes daqueles que convocaram a Assembleia;

II - o local, o horário e a datada Assembleia;

III - a pauta da Assembleia;

IV - no caso de apreciação de contas ou relatórios, deverá ser disponibilizado o seu texto integral
através do sítio que o Consórcio mantiver na internet;

§ lo. As Assembleias Ordinrárias realizar-se-ão nos meses de março, julho e novembro, devendo
ser convocadas com a antecedência mínima de l5 dias.

§ 2o. O edital de convocação da Assembleia deverá perÍnanecer publicado no Quadro de Avisos
e na internet até a data de realizaçáo da Assembleia.

Art.28. As Assembleias Extraordinrírias serão convocadas mediante edital publicado no Quadro
de Avisos da sede do Consórcio e, com destaque, no sítio que o Consórcio mantiver na interne!
bem como por meio de notificação escrita dirigida a cada um dos Consorciados.

§ l'. O aviso mencionado no caput deverá estar publicado pelo menos 72 (setenta e duas) horas
antes da realização da Assembleia Extraordinrfuia.

§ 2". A Assembleia Extraordinrária será tida por regularmente convocada mediante a comprovação
de que, em até 24 (vinte e quatro) horas de sua realização foram notificados representantes legais
de pelo menos 1/3 (um terço) dos entes Consorciados.

§ 3". Não atendido o previsto nos § lo e 2o deste artigo, os atos da Assembleia serão tidos por
nulos, salvo se a ela comparecerem representante de, pelo menos, metade dos Consorciados.

CAPÍTULO tI
DO QUORUM DE INSTALAÇÃO
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§
Art.29 A Assembleia Geral instalar-se-á com a presença de, pelo menos, 2/5 (dois quintos) dos

entes Consorciados, porem seus trabalhos ficarão restritos à discussões até que se alcance o
quórum para deliberação.

CAPITULO III

DO QUÓRI]M DE DELIBERAÇÃO

Art. 30. A Assembleia Geral somente deliberará mediânte a presença de mais da metade dos entes

consorciados, salvo nas seguintes matérias, em relação as quais o quórum de deliberação é de 3/5
(tÉs quintos) dos Consorciados.

I - alteração da sede;

lI - alteração dos estatutos;

III - eleição e destituição do Presidente ou de membro do Conselho de Adminisração.

IV - nomeação de membros para a Secretaria Executiva;

V - aceitar a cessão de servidores para o Consórcio, com ou sem ônus para a origem;

VI - aceitar as reservas e, bem como, a admissão como consorciado do ente da Federação que as

apôs;

VII - deliberar sobre a reversão ou retrocessão de bens paÍa ente da Federação que teúa exercido
o seu direito de recesso do Consórcio;

Art.31. A Assembleia Geral deliberará mediante maioria simples de votos, considerando-se
aprovada a proposta que obtiver número de votos superior à metade dos votos dos entes
Consorciados presentes, salvo nas seguintes hipóteses:

I - aceitar o recebimento de servidores que sejam cedidos com ônus para o Consórcio, que exigirá
a aprovação de pelo menos 4/5 (quatro quintos) dos votos dos consorciados presentes;

II - aceitar o recebimento de servidores que sejam cedidos sem ônus para o Consórcio,
oportunidade eu exigirá a aprovagão de pelo menos 3/5 (três quintos) dos votos dos consorciados
presentes;

III - deliberar sobre a reversão ou retrocessão de bens para ente da Federação que teúa exercido
o seu direito de recesso, que exigirá manifestação favorável de 2/3 (dois terços) dos Consorciados;

IV - eleger o Presidente do consórcio em primeiro escrutínio, que exigirá 2/3 (dois terços) dos
votos dos entes Consorciados presentes.

V- alteração nos estatutos ou mudança da sede do Consórcio, que exigirá 3/5 (tr€s quintos) dos

§ I ". Para o cômputo do número de votos considerar-se-ão os votos nulos, com exceção
da hipótese do inciso IV, em que tais votos serão considerados com

§ 2'. As abstenções serão tidas como votos brancos.
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CAPÍTULO tV

DAS DELIBERAÇÔf,S DA ASSEMBLÉIA GERAL

votos dos entes Consorciados.
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CAPÍTULO V

DAS DELIBERAÇÕES DE ALTERAÇÃO DE DIPOSITIVO DOS ESTTUTOS

Art.32. Para a alteração de dispositivos dos estatutos exigir-se-á a apresentação de proposta

subscrita por pelo menos l/3 (um terço) dos Consorciados, a qual deverá acompanhar

obrigatoriamente o edital de convocação da Assembleia Geral.

Art. 33. Havení uma votação para cada artigo a ser alterado; caso o artigo, além do câput, possua

mais de três parágrafos, a votação dar-se-á também parágrafo por parágrafo.

Art. 34. Não se inicianí a votação sem que o texto proposto seja lido em alto e bom som por

aquele que preside a Assembleia e sem que seja franqueada cópia dele a cada um dos integrantes

da Assembleia com direito a voto.

Art. 35. Antes de cada votação assegurar-se-á o direito de que pelo menos um ente Consorciado
que for contrário à proposta possa extemar as razões de sua contraÍiedade por cinco minutos.

Parágrafo Único. Havendo orador inscrito em favor da proposta de alteração, aquele que seja

contrário à alteração tení o direito de falar por último.

CAPÍTULO VI

DO REGIMENTO INTERNO

Art. 36, As disposições sobre o funcionamento da Assembleia Geral poderão ser consolidadas e

completadas por Regimento Interno que a própria Assembleia Geral venha a adotar.

Art. 37. O mandato do Presidente é de 02 (dois) anos, coincidindo sempre com os primeiros e

segundos anos ou os terceiros e quartos anos dos mandatos de prefeito.

Panígrafo Único. O mandato iniciar-se-á no dia l" de janeiro, e encerrar-se-á no dia 31 de

dezembro do ano subsequente. O atraso na posse não implicará a alteração na data de término do
mandato, mas apenas na prorÍogação pro tempore do mandato anterior.

CAPITIILO II

DA ELEIÇÃO E POSSE DO PRESIDENTE

Art.38. O presidente em exercício convocará, até o dia l5 de dezem o de encerramento
nte.
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de seu mandato, a Assembleia para cerimônia pública de eleição e pos

TÍTULOIII

DO MANDATO, DA ELEIÇÃO E DA POSSE DO PRESIDENTE

CAPÍTULO I
DO MAIYI}ATO
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§ lo. Ocorrendo vacância de Presidente do CDS-Alto Sertão por qualquer hipótese, inclusive
encerramento de mandato ou afastamento, assumirá como Presidente interino o Chefe do Poder

Executivo que o suceder até realização da eleição e posse de novo Presidente.

§ 2" A convocação far-se-á por meio de edital publicado no quadro de avisos da sede do Consórcio
e, com destaque, no sítio que o Consórcio mantiver na internet.

§3o A eleição e a posse far-se-ão no mesmo dia.

Art. 39. Imediatamente após o enceramento da eleição, iniciar-se-á a cerimônia pública de

posse, que obedecerá ao seguinte procedimento:

I - manifestação de representantes dos entes federativos Consorciados que teúam
antecipadamente se inscrito, podendo ser limitado pelo Presidente eleito o tempo e o número
dessas manifestações;

II - manifestação do Presidente que encerra o seu mandato;

III- ato formal de posse, em que será lavrado o respectivo termo, com a seguinte redação:

"Aos (data), nesta cidade de (local), eu, (nome), (cargo que ocupa
no ente Consorciado), tomo posse como Presidente do CDS DO
ALTO SERTÃO, com mandato que se inicia nesta data e que se

concluirá no dia 3l de dezembro de (data). (assinatura do
empossado)".

IV - lavrado o termo de posse, manifestar-se-á o Presidente eleito, encerrando a cerimônia
pública.

Parágrafo Único. Ninguém poderá se pronunciar ou praticar ato na cerimônia de posse por meio
de procurador ou representante.

Art. 40. A Assembleia Geral poderá dispor, por meio de resolução, sobre a criação e o
funcionamento do Conselho de Administração, delegando-lhe competências que confiram uma
maior celeridade na gestão administrativa.

Parágrafo Único. O Conselho de Administração será composto por integrantes da Assembleia
Geral, que os elegerá para mandato de 02 (dois) anos, coincidentes com o biênio do mandato do
Presidente do Consórcio.

CAPÍTULO II
DA SECRETARIA EXECUTIVA
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Art. 41. Compõem a secretaria Executiva, o Presidente e o Secretiírio

TÍTULO ry

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
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AÍ. 42. A Secretaria Executiva reunir-se-á pelo menos uma vez por mês, sendo suas reuniões
convocadas pelo Presidente.

Art. 43. Compete à Secretaria Executiva:

I - autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente a incumbência de, ad
referendum da Secretar-iq tomar as medidas que reputar urgentes;

II - aprovar a proposta de orçamento anual, de créditos adicionais, de orçamento plurianual de

investimentos, de instituição de fundo especial e de realização de operação de crédito, autorizando
que seja qualquer dessas propostas apreciada pela Assembleia Geral.

III - aprovar a proposta de fixação, revisão ou reajuste de tarifas e outros pregos públicos,
autorizando que seja enviada para emissão de parecer da Cârnara de Regulagão e de aprovação da

Assembleia Geral;

IV - aprovar as propostas de planos e regulamentos de saneamento básico, autorizando que sejam
encaminhadas, para apreciação, à Câmara de Regulação e à Assembleia Geral.

V - aprovar proposta de cessão de servidores ao Consórcio, autorizando que seja apreciada pela

Assembleia Geral;

VI - autorizar a dispensa ou exoneração de empregados e de servidores temporários;

VII - alterar, definitiva ou provisoriamente, o número de horas da jomada de trabalho dos

empregados do Consórcio, ou dos servidores para ele cedidos;

VIII - elaborar proposta de Regulamento Geral do Pessoal do CDS ALTO SERTÃO, enviando-
a para a apreciação da Assembleia Geral;

IX - conceder, nos termos previstos no orçamento anual do Consórcio, revisão anual da

remuneração de seus empregados;

X- autorizar a instauração de procedimentos licitatórios relativos a contratos cujo valor estimado
seja igual ou superior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

XI - autorizar a instauração de licitação que não de tipo menor preço, nos termos dejustificativa
pelo Secretrírio Executivo;

XII - propor alteragões ao presente estatuto ou resolver questões vinculadas à interpretação de
seus dispositivos;

XIII- julgar;

a) impugnações a editais de concursos públicos;
b) recursos referentes ao indeferimento de inscrição de concursos públicos ou à

homologação de seus resultados;
c) impugnações a editais ou outros atos convocatórios de licitação;
d) recursos relativos à inabilitação, desclassificação homologação e adjudicação de

licitações;
e) recursos referentes ao indeferimento de registro cadastral, para fins de constar do contrato

de fomecedores;
f) aplicação de penalidades a contratos ou a empregados do Consórcio;

XIV - estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer procedimentos técnicos,
administrativos e operacionais no âmbito do consórcio, fomecendo, in subsídios para
deliberações e ações do Consórcio;
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Paúgrafo Único. Os não membros da Secretaria Executiva somente poderão assistir ou
participar de suas reuniões a convite do Presidente.

CAPÍTI]LO III
DOPRESIDENTE

Art. 44. Além do previsto no Contrato de Consórcio Público e em outros dispositivos destes

estatutos, incumbe ao presidente:

I - representar o Consórcio judicial e eúrajudicialmente;

II - ordenar as despesas do Consórcio e responsabiliza-se pela sua prestação de contas.

III - convocar as reuniões da Secretaria Executiva;

IV - nomear e contratar o Secretário Executivo;

V - movimentar as contas bancárias, em conjunto com o Secretário Executivo;

VI - celebrar acordos, contratos, convênios e outros ajustes;

VII - exercer o poder disciplinar no âmbito do Consórcio, determinado a instauração de

procedimentos ejulgando-os, aplicando as penas que considerar cabíveis;

VIII - autorizar a instauração e procedimentos licitatórios relativos a contratos cujo o valor
estimado seja igual ou superior a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a inferior à R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

IX - homologar e adjudicar objeto de licitações cuja proposta seja igual ou superior a R§

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

X - homologar a cotação de preços de contratações diretas, por dispensa de licitação
fundamentada no inciso I ou II do Art. 24 da Lei n" 8.666, de 1993, quando a proposta de menor
preço for de valor superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

XI - zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não tenham sido

atribuídas a outro órgão do Consórcio pelôs presentes estatutos ou pelo Contrato de Consórcio
Público.

XII -Nomear os que compõem equipe de apoio de Secretario Executivo, composta por Assessor

Jurídico e Diretor de Administração e Finanças.

§ lo. Com exceção das competências arroladas nos incisos II, I[, IV, V, VI[, IX, X e XI do caput
deste artigo, as competências do Presidente podem ter o seu exercício delegado ao Secretário
Executivo.

§ 2'. Os atos praticados no âmbito do Consórcio estarão sujeitos ao controle interno pela mesma

estrutura a que estejam submetidos os atos praticados pelo Presidente do Consórcio, enquanto

Chefe de Poder Executivo, ou por outra que veúa a ser criada para tal finalidade.

§ 3'. Por razões de urgência ou para permitir a celeridâde na condução administrativa do
Consórcio, o Secretário Executivo poderá praticar atos ad reíerendum do Presidente inclusive
relativos a matérias de que não cabe delegação.

§ 4o. Os atos mencionados no § 3" perderão a sua eficácia câso não

dias úteis.
em até 30 (trinta)
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DO CONSELHO CONSULTTVO

Art. 45. A forma e as condições da composição do Conselho Consultivo serão determinadas por
resolução da Assembleia Geral.

§ l'. A composição do Conselho Consultivo terá a participação exclusiva de representantes da

sociedade civil, a qual deverá comtemplar, pelo menos, os seguintes segmentos sociais:

I - movimentos sociais, populares e de moradores, inclusive de vilas e povoados;

II - trabalhadores, por suas entidades sindicais;

III- empresários, por suas entidades classistas;

IV - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa;

V - organizações não goyemamentais;

§ 2". Os membros do Conselho Consultivo serão designados para mandatos de 02 (dois) anos em

Assembleia Geral especialÍnente convocada pelo Presidente do Consórcio.

§ 30. Os membros do Conselho Consultivo, quando não custeados pelas instituições que

representam, poderão fazer jus ao recebimento de recursos, para cobertura das despesas com

deslocamento, hospedagem e alimentação, cujos valores e procedimentos serão fixados em ato da

Assembleia Geral.

§ 4". O prazo para manifestação do Conselho Consultivo, sobre as matérias que lhe forem
submetidas, será fixado pela resolução mencionada no caput.

Art. 46. Compete ao Conselho Consultivo opinar, de oficio, sobre os seguintes assuntos de

interesse do Consórcio:

I - as propostas e a aprovação do orçamento plurianual de investimentos, do programa anual de

trabalho e do orçamento anual do Consórcio, bem como dos respectivos créditos adicionais,
inclusive da previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de contrato de rateio;

II- a realizaçâo de operações de crédito;

III- a alienação e a oneÍação de bens do Consórcio ou a oneração daqueles que, nos termos de

contrato de programa, tenham sido outorgados os direitos de exploração do Consórcio;

lV- a homologação, atendidos os requisitos previstos nos estatutos dos planos relativos à gestão

do território, habitação, regularização fundiária, turismo, trânsito urbano e interurbano na área de

atuação do consórcio, desenvolvimento rural, meio ambiente, cultura e de serviços públicos;

V- os regulamentos dos serviços públicos em regime de gestão associada;

VI- as minutas de contratos de programa nas quais o Consórcio comparece como contratante ou

como prestador delegado de serviço público;

VII- a minuta de edital de licitação e de contrâto para concessão de serviço ou obra pública;

VIII- o reajuste e a revisão das tarifas e pregos públicos;

IX- o reajuste dos valores da taxa de coleta, remoção e d
nos termos das leis municipais; e

X- o monitoramento e a avaliação da execução dos planos

resíduos sólidos urbanos,

públicos.
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CAPÍTULO V

DAS CÂMARAS TEMÁTICAS

Art. 47. A Assembleia Geral poderá dispor, mediante resolução, sobre a criação de Câmaras
Temáticas, definindo sua composição, atribuições e funcionamento.

CAPÍTULO VI

DA CÂMARA DE REGULAÇÃO

Seção I

Da competência

Art. 4E. Compete a Câmara de Regulação:

I - deliberar sobre as propostas de Regulamento a serem submetidas à Assembleia Geral;

II - emitir parecer sobre as propostas de revisão e de reajustes de tarifas;

III- apurar e divulgar os indicadores de qualidade dos serviços e de sua adequada e eficiente
prestação;

IV- opinar sobre os mecanismo de acompanhamento, fiscalização e avaliação dos serviços, e

procedimentos para recepção, apuração e solução de queixas e reclamações dos cidadãos e utentes

de serviços de saneamento;

V- emitir parecer sobre penalidades a que estarão sujeitos aos utentes de serviços de saneamento;

VI- promover ampla e periódica informação aos utentes de serviço de sâneâmento, com precisas

indicações sobre o seguintes aspectos: qualidade, receitas, custos, ocorrências operacionais
relevantes e custos financeiros;

VII- assegurar aos utentes de serviço de saneamento pÉvio conhecimento das penalidades a que

estão sujeitos;

VIII- prestar, anualmente, informações aos serviços locais dos serviços de saneamento sobre a
qualidade e controle da água fomecida, para que possam divulgala à população.

§ 1". Sobre as queixas e reclamagões dos utentes de serviços de saneamento, deve a Câmara de
Regulação, ou o seu Presidente, se pronunciar em até 30 (trintâ) dias, dando-lhes ciência, por
escrito da solução adotada.

§ 2". São ineficazes as decisões da Assembleia Geral sobre as matérias mencionadas nos incisos
deste artigo sem que haja a prévia manifestação da Câmara de Regulação.

§ 3'. As informações mencionadas no inciso VIII serão também divulgadas no sítio que o
Consórcio mantiver na intemet.

§ 4'. Nos casos de relevância e urgência poderá o Presidente da
atos ad referendum.

lação praticar
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Seção II
Da composição e do funcionamento
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Seção III

Dos representantes dos utentes de serviço de saneamento

Art.55. Os representantes dos utentes de serviço de saneamento serão designados para mandatos

de 02 (dois) anos em Assembleia Geral especialmente convocada pelo Presidente do Consórcio.

§ lo. Os representantes dos utentes de serviço de saneâmento deverão ser membros de Conselho
Municipal de Saneamento Ambiental ou de Conselho da Cidade, ou órgão colegiado equivalente,

ou de Conselho Municipal de Saúde.

§ 2o. Os representantes de utentes de serviços de saneâmento na Câmara de Regulação deverão

ser representantes do segmento de utentes também no Conselho Municipal mencionado no § lo.

§ 3". O biênio dos mandatos referidos no caput deverá coincidir com o biênio do mandato do

Presidente do Consórcio.

Art.56. É permitida a reeleição de representantes de utentes de serviço de saneamento.

Art, 57. A posse dos representantes eleitos far-se-á em reunião da Câmara de Regulação.

CAPITULO VII

DO PESSOAL

Art. 5E. O pessoal do Consórcio será regido pelo Regulamento Geral de Pessoal do CDS DO

vo
(_

t 5
sv

ALTO SER
Executiva.

TÂO, que seni instituído pela Assembleia Geral mediante stâ da Secretaria

§ lo. O regulamento de pessoal disporá sobre como o Presidente do
disciplinar, complementando as normas do presente estatuto.

o exercerá o poder
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Art. 49. A Câmara de Regulação será composta pelos membros da Secretaria Executiva e por 3
(três) representantes dos utentes de serviço de saneamento.

Parágrafo único. Os membros da Câmara de Regulação, quando realizarem viagens no interesse

do Consórcio, farão jus ao recebimento de dirírias, cujo valor será fixado em ato da Assembleia
Geral.

AÉ. 50. O presidente da Câmara de Regulação será eleito dentre os representantes dos utentes de

serviço de saneamento.

Art. 51. As reuniões da Câmara de Regulação serão convocadas pelo seu Presidente ou por 03

(três) de seus membros.

Aú. 52. A Câmara de Regulação deliberará quando presentes ao menos 3/5 (três quintos) de seus

membros.

Art. 53. As decisões da Câmara de Regulação serão tomadas mediante mais da metade de seus

votos-

AÍ. 54. Cada membro da Câmara de Regulação terá apenas um voto.

Paúgrafo Único. No caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente da Câmara de Regulação.
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§ 20. Ato da Secretaria Executiva fixará as hipóteses e critérios para empregado do Consórcio, ou

servidor para ele cedido, exercer, interinamente, as atribuições de outro empregado público do

Consórcio.

§ 3". Até que seja adotado o Regulamento Geral mencionado no caput deste artigo, aplicar-se-á
aos empregados do Consórcio, no que se refere aos aspectos disciplinares, o disposto na Lei no.

8.112, de 1990, com a diferença de que o procedimento disciplinar será promovido e instruído
perante o Secretário Executivo e não por comissão processante.

Art.59. Ficam criados os empregos públicos em comissão, além do de Secretiírio Executivo já
aprovado no Protocolo de Intenções, os da administração intema e externa, conforme Contrato de

Consórcio Público.

Artigo 60. Os empregos públicos em comissão estabelecidos nesta Cláusula serão providos

mediante indicação do Presidente do Consórcio, homologados pela Assembleia Geral, entre

pessoâs que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - inquestionável idoneidade moral;

II - formagão de nível superior e comprovada experiência para a função em Consórcio Público;

TÍTULO V

DO PLANEJAMENTO

CAPÍTULOÚNICO

DOS PROCEDIMENTOS

Seção I

Disposições gerais

Art.6t. A elaboração e a revisão dos planos e regulamentos de serviços públicos que venham a

ser prestados pelo Consórcio obedecerão ao seguinte procedimento:

I- dilulgação e debate da proposta de plano ou de regulamento e dos estudos que a
fundamentam;

II- apreciação da proposta pelo Conselho de Regulação, e

III- homologação pela Assembleia Geral.

§ l'. A divulgação da proposta de plano ou de regulamento dâr-se-á mediante:

I- acesso integral de seu teor no sítio que o Consórcio mantiver pela intemet;
II- a apresentação de seu conteúdo em texto cujo sentido essencial de suas disposições

possa ser facilmente apreendido por qualquer utente de serviço de saneamento, e;

III- audiências públicas, a serem realizadas em cada um dos Municípios interessados.

§ 2". O debate efetivar-se-á por meio de consulta pública, garantidos o pràzo mínimo de trinta
dias para o recebimento de críticas e sugestões e o acesso ás respostas a qualquer do povo.

§3'. Á assembleia Geral incumbe homologar ou negar homologação à proposta de plano ou de

regulamento na redação que lhe for apresentada pelo Conselho de Regulação.
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§4'. Negada a homologação, a Câmara de Regulação, em sessenta d
texto pâÍa â âpÍeciação da Assembleia Geral.

§ 5". Repetida a negação de homologação, ou decorrido o prazo sem
proposta de plano ou de regulamento dependerá de novo processo de

reformulada, nova
e debate.

dsSfvr
CD§ -Alb Srí€oAssê..rÍí

Ôa8/BÂ r764a

apresentar novo

(



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:16 horas do dia 30/08/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4F44-A7BB-7593-3875-AB27 ou utilize o código QR.

65
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

TERÇA•FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 916 OUTROS DOCUMENTOS

Seção II

Das audiências e consultas públicas

Aí. 62. Os procedimentos das audiências e das consultas públicas para a divulgação e o debate

das propostas de plano ou de regulamento serão estabelecidos por resolução da Câmara de

Regulação.

Panígrafo Único. Até que sejam adotadas as resoluções mencionadas no caput deste artigo serão

utilizadas, no que couberem, as prescrições sobre audiência e consultas públicas instituídas pelo

Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama).

TÍTULO VI

DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINACEIRA E PATRIMOIIIAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Àrt. 63. O Consórcio executará as suas receitas e despesâs em conformidade com as normas de

direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

Parágrafo Único: Os tributos recolhidos pelo Consorcio serão distribuídos da seguinte forma:

I - O Imposto Sobre Sewiços de Qualquer Natureza - ISS fruto do objeto deste contrato será

devido ao MUNICiPIO onde for prestado o serviço, de fato, conforme Lei Complementar no

lL6n003.

II - O Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF será retido pelo presente Consórcio,
contabilizados como receita própria e as informações financeiras respectivas deverão ser

prestadas a todos entes consorciados para fins de consolidação em suas contas, nos termos do

disposto Art. 17 do Decreto no 6.01712007.

Art. 64. O Consórcio não possui fundo social e de seu patrimônio os entes Consorciados não

possuem quotas ou partes ideais.

Art. 65. A Assembleia Geral podená instituir, por resolução, norÍnÍs para a elaboração,

apreciação, aprovâção e execução do orçamento e dos planos plurianuais, bem como para a
prestâção de contâs, sendo que tais normas prevalecerão em face do estipulado neste estâtuto,

desde que não contrariem o previsto na legislação e no Contrato de Consórcio Público.

CAPITULO II

DO ORÇAMENTO

Art. 66. O orçamento do Consórcio sení estabelecido por resolução da Assembleia Geral,
mediante propostâ da Secretaria Executiva.

Art. 67. Até o dia 30 de novembro de cada ano a proposta de orçamento deverá ser apreciada pela

Assembleia Geral.

Art. 68. Os integrantes da Assembleia Geral poderão apre

orçamento, que somente serão aprovadas caso:

endas ao projeto de
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I- indiquem os recursos necessários, admitidos somente os advindos de anulação de

despesas excluídas as referentes a:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida, ou;
II- sejamrelacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de resolução

Art. 69. Aprovado o orçamento, será ele publicado no sítio que o Consórcio mântiver na internet

CAPiTULO III

DA GESTÀO PATRIMONIAL

Aú. 70. Extinto o Consórcio Público por ato judicial ou extrajudicial:

I- A Assembleia Geral decidirá sobre a destinação dos bens, podendo ser doados a
qualquer entidade publica de objetivos iguais ou semelhantes ao Consórcio ou, ainda,

alienados onerosamente, para rateio de seu valor entre os consorciados na proporção

também definida em assembleia Geral;
II- Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes

Consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes,

garantindo-se direito de regrcsso em face dos entes beneficiados ou dos que deram

causa à obrigação;

TiTULO Ix
DAS DTSPOSTÇÕES rruNSrrÓnnS

Art. 71. A Assembleia Geral poderá sobrestar uma única vez, por até dois anos, a aplicação de

normas previstas nestes estatutos.

Art. 72. O presidente do Consórcio seú sempre o Município Consorciado, por meio de seu

Prefeito Municipal, pelo que não exercerá Íal múnus aquele que teve findo o seu mandato de

Prefeito Municipal.

Aú. 73. O presente estâtuto e âs suas respectivas alterações passarão a viger após a sua
publicação, por extrato, na imprensa oficial no âmbito de cada ente consorciado no Diráu'io Oficial
do Estado da Bahia.

Caetité de 2022
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PEDRO CARDOSO CASTRO _ PRESIDENTE CDS ALTO SERTÀO
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Visto do Advogado (AÍigo lo, .2', Lei 8.906/94)

CRISTIANO OLIVEIRA SILVA _ ASSESSOR JURIDICO

OAB/BA 17.644

5E TII
úE E OOa .

Pt*o6rôr., +)
REO§IRÂDom

9o|. r, dt

ô
ôtEho. ô Sqr. F .Janrclr;l -

É4
o

o
oEP



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:16 horas do dia 30/08/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4F44-A7BB-7593-3875-AB27 ou utilize o código QR.

68
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

TERÇA•FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 916 OUTROS DOCUMENTOS

-t

CARTóRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE CAETITé /
Praça Pompeu Fernandes da Cunha, no 12, Centro

Dalua P-lora da Conuição Pereira

O.ficial

CERTIFICA,que o presente título foi protocolado sob o n. 1273 LIVRO A:00§Pag: 41 em 29tOBt2O22

e registrado nesta data sob o n. 2685 ,no LIVRO A:20 Pag: 66 conforme segue: DAJE No: 645 002 029449

Apresentante CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO

Valor Base..

Natureza do TÍtulo.

R$ o, oo

ESTATUTO SOCIAL

Emolumentos ......

Taxa Fiscalizaçâo

FECOM

Def. Pública .........

PGE ....................

FMMPBA

TOTAL GERAL............. :

Caetite, 29 de Agosto de 2022

DALVA FLORA DA CONCEICAO
OFICIALA

0r 00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

Selo de Autenticidade
Í.ibunal dê JustiÇa da Bahia

Ato Notarial ou de Registro
0645.A8050097-l

DIDTG2CO6B
Consulte:

www.tjba j us.br/autenticidade

0 ,00

E



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4F44-A7BB-7593-3875-AB27 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 4F44-A7BB-7593-3875-AB27

Hash do Documento
2849e19a1adea481116c358cfd32fafe58f36c32192fcbd81dab374eb2726184

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/08/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 30/08/2022 19:16 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2022-08-30T19:16:08-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




